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 EMENTA  

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
OCUPANTE DE ÁREA PÚBLICA. RECURSO 
PRINCIPAL. ALEGADA OCUPAÇÃO HÁ MAIS DE 
TRINTA ANOS. LEGÍTIMA PROPRIETÁRIA E 
POSSUIDORA. CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 
EMITIDO PELA ENTÃO PREFEITURA DO DISTRITO 
FEDERAL. RECURSO ADESIVO. IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO. INDENIZAÇÃO POR 
“DESAPROPRIAÇÃO”. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO 
VOCÁBULO. ANÁLISE DO MÉRITO DA AÇÃO 
QUANDO JÁ SE HAVIA RECONHECIDO A 
CARÊNCIA DE AÇÃO. APELO PRINCIPAL 
IMPROVIDO E RECURSO ADESIVO PROVIDO. 
UNÂNIME. 
O provimento do recurso adesivo é medida que se 
impõe, a fim de moldar o conteúdo jurídico da decisão 
recorrida para os fins de se declarar a improcedência 
do pedido. 
O certificado de inscrição da Prefeitura do Distrito 
Federal não confere à requerente a posse pleiteada, 
porquanto se trata de mera autorização de 
funcionamento do comércio existente na área 
ocupada. 
A ocupação de terreno público, independentemente do 
lapso temporal, não confere ao possuidor direito algum 
sobre o bem ora pretendido. 
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ACÓRDÃO 

Acordam os Senhores Desembargadores da

Quarta Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

LECIR MANOEL DA LUZ - Relator, ESTEVAM MAIA - Revisor, MARIO 

MACHADO - Vogal, sob a presidência do Desembargador SÉRGIO 

BITTENCOURT, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO PRINCIPAL E DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO. UNÂNIME, de acordo com a ata do 

julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília - DF, 25 de outubro de 1999. 

Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT 
Presidente 

Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ  
Relator 
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 RELATÓRIO  

Adoto, em parte, o relatório da r. sentença de fls. 

116/119, que ora transcrevo, in verbis: 

 
“MARIA EUZA DA SILVA, já qualificada propõe 

Ação de Indenização contra TERRACAP, também já 
qualificada, alegando em síntese que recebeu da Ré 
o lote comercial localizado na CNF 03, lote 18, 
Taguatinga/DF, onde reside praticamente há 30 
anos. Relata que a Ré pretende retirá-la da área 
onde reside por a mesma fazer parte de um 
estacionamento. Desta forma, a TERRACAP propôs 
conceder a autora um lote residencial no Recanto 
das Emas. 

A final, requereu o benefício da Justiça Gratuita, 
nos termos da Lei nº 5584/70 e a Lei nº 7115/83; a 
citação da requerida, para no prazo legal, contestar 
o pedido, pena de revelia; a procedência do pedido 
para condenar a TERRACAP ao pagamento de uma 
indenização pela desapropriação do respectivo lote 
no valor atualizado de um lote comercial naquele 
endereço; com as cominações de estilo, protestando 
pela produção de provas em direito admitidas, 
juntando os documentos de fls. 07/09. 

No despacho de fls. 06, foi determinada a 
regularização processual, sendo atendida às fls. 07. 
A Gratuidade de Justiça foi concedida às fls. 10. 

Regularmente citada nas fls. 13-v, apresentou 
resposta nas fls. 15/20. 

Contestação da TERRACAP, onde aduziu que a 
autora não demonstrou na petição inicial a conclusão 
lógica entre a causa de pedir e o pedido, deixando 
inclusive de trazer os dados possíveis e necessários 
para o deslinde da lide. Ressalta que inexiste direito 
a indenização, face a ausência do nexo causal e do 
prejuízo, não existindo na inicial qualquer 
demonstração de prejuízo que a demandante tenha 
sofrido que possa ensejar dano material ou moral. 
Outrossim, salienta que a Desapropriação possui 
procedimento próprio, regulado pelo Decreto-Lei nº 
3365/41, que prevê seu início através do poder 
legislativo ou de decreto, sendo totalmente 
impossível no caso em tela. 

Por fim, sustenta ser descabido o pedido de 
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indenização por responsabilidade civil, já que o 
mesmo foge para a seara da desapropriação e neste 
caso somente discute-se a justiça ou não da prévia 
indenização, sem cogitar-se em responsabilidade 
civil do Estado, já que trata-se de interesse público. 
Por derradeiro, pleiteou a improcedência do pedido, 
com as cominações de praxe, bem como a produção 
de provas em direito admitidas, juntando os 
documentos de fls. 21. 

Impugnação da autora às fls. 23/24, onde refutou 
os termos da resposta da requerida reiterando o 
inteiro teor da inicial em todos os seus termos.  

No despacho sobre especificação de provas, as 
partes manifestaram-se pela designação de 
Audiência de Instrução e Julgamento para a oitiva de 
testemunhas. 

Designada audiência de conciliação, nos termos 
do art. 331 do CPC, a mesma restou infrutífera, 
conforme termo de fls. 57. 

A Curadoria do Patrimônio Público manifestou-se 
no parecer de fls. 87/96, onde pugnou pela extinção 
do processo sem julgamento do mérito, pelos vícios 
processuais existentes, no mérito, o Parquet pugna 
pela improcedência do pedido, com a dispensa da 
produção de prova oral, eis que versa sobre matéria 
de direito”. 

 

Acrescento que o MM. Juiz processante do feito julgou 

a autora carecedora de ação, ante a impossibilidade do pedido, eis que pleiteia a 

indenização por uma desapropriação juridicamente impossível, mormente pelo 

fato do imóvel já pertencer ao patrimônio público, deixando de condená-la ao 

pagamento de custas e honorários por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a autora interpõe recurso de apelação às 

fls. 121/125, requerendo a anulação da sentença e a procedência do seu pedido, 

sustentando, para tanto, que é legítima proprietária e possuidora do imóvel em 

questão, conforme certificado de inscrição, expedido pela então Prefeitura do 

Distrito Federal – SGF, há 30 (trinta) anos, equiparando-se a uma escritura. 

Afirma, outrossim, que posteriormente, foi informada 

pela TERRACAP, que o número do lote passaria a ser 18, e não mais 16, 

conforme documentos que junta nos autos da Justificação, processo em anexo. 

A TERRACAP, às fls. 129/143, interpõe recurso 
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adesivo, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja analisado o mérito, 

alegando que o pedido da autora não é juridicamente impossível, mas sim, 

totalmente improcedente, razão pela qual deve assim ser julgada a ação. 

Contra-razões da ré às fls. 139/143, e da autora às fls. 

145/147. 

Recurso das autoras isento de preparo. 

Recurso adesivo devidamente preparado (fls. 137). 

A douta Procuradoria de Justiça manifestou-se às fls. 

151/152 pelo retorno dos autos à origem para que a Promotoria de Justiça de 

Defesa do Meio Ambiente, Patrimônio Público e Social seja intimada da r. 

sentença. 

Após o atendimento da diligência requerida, os autos 

retornaram à Procuradoria para manifestação de mérito. 

Na oportunidade, opinou o il. Procurador de Justiça, Dr. 

JOSÉ FIRMO REIS SOUB, pelo improvimento do apelo principal e não 

conhecimento do apelo adesivamente interposto. 

É o relatório. 

 VOTOS  

O Senhor Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ  -  Relator 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso principal e do recurso adesivo. 

Em que pese a douta argumentação expendida pelo il. 

Representante do Parquet, tenho que o il. prolator da r. sentença atacada laborou 

em equívoco ao acolher o pedido formulado em sede de contestação – referente 

à impossibilidade jurídica do pedido – porquanto não se trata de “indenização por 

desapropriação”, como fez crer a autora/ora apelada. 

Com efeito, a autora/apelada ajuizou ação de 

indenização contra a TERRACAP, ora apelante, baseada na responsabilidade 

 Gabinete do Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ - 5 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  ApC 48.977/99 

 Gabinete do Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ - 6 

civil, decorrente do desapossamento do lote que ocupa. 

Bem é de se ver, pois, que ao reforçar o pedido 

indenizatório, utilizou-se a autora, indevidamente, da palavra “desapropriação”, 

não podendo, daí, se concluir, simplesmente, que se pretendia identificar a 

demanda como “desapropriação indireta”, até porque reconhecido pela autora que 

o lote por ela ocupado pertence à TERRACAP. 

Outro, porém, foi o entendimento do MM. Juiz prolator 

do decisum ora atacado, senão vejamos às fls. 118: 

 
“De todo o exposto, deflui-se que ocorre a 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 
QUANDO A AUTORA PLEITEIA A INDENIZAÇÃO 
POR UMA DESAPROPRIAÇÃO JURIDICAMENTE 
IMPOSSÍVEL, MORMENTE PELO FATO DO 
IMÓVEL JÁ PERTENCER AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO”. 

 

Muito embora tenha assim entendido, Sua Excelência 

reconheceu, posteriormente, que a autora não faz jus à indenização pleiteada. Ou 

seja, analisou o mérito da ação, quando já havia reconhecido a carência de ação. 

Impõe-se, deste modo, o provimento do recurso 

adesivo, a fim de moldar o conteúdo jurídico da decisão recorrida para os fins de 

se declarar a improcedência do pedido. 

Passo a analisar o recurso principal. 

Insurge-se a apelante contra a r. sentença que 

declarou ser o lote que ocupa pertencente ao patrimônio público, sustentando que 

é legítima proprietária e possuidora do imóvel há 30 (trinta) anos, conforme 

certificado de inscrição emitido pela então Prefeitura do Distrito Federal em nome 

de seu falecido marido, juntado nos autos da Justificação Judicial em anexo. 

Na referida Justificação visou a apelante demonstrar o 

exercício de posse mansa e pacífica do lote ao longo de mais de 28 (vinte e oito) 

anos, não lhe sendo conhecido, porém, o direito de propriedade sobre o imóvel, 

até porque incabível na via eleita. 

Desse modo, usou a documentação juntada nos autos 

da Justificação para fazer prova de seu suposto direito em processo regular, sói 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  ApC 48.977/99 

 Gabinete do Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ - 7 

como veio a acontecer. 

Contudo, o certificado de inscrição da Prefeitura do 

Distrito Federal não lhe confere a posse pleiteada, o que ela mesma reconhece, 

na inicial da Justificação, ao afirmar que: 

 
“Como tinha como certa esta legalização, há 28 

(vinte e oito) anos pretéritos, a Requerente deu início 
as benfeitorias, as quais comparadas com as atuais, 
em nada divergem quanto ao valor e a variação 
mercadológicas, tendo na oportunidade instalado a 
pessoa jurídica ARMAZÉM DO SILVA, contribuinte 
de Imposto de Circulação de Mercadorias –ICM, que 
de pronto a antiga Prefeitura do Distrito Federal lhe 
deu autorização para funcionar; (...)  

No tempo, oportuno, a Requerente tentou por 
várias vezes a legalização do lote, e estranhamente, 
começaram a surgir várias dificuldades para a sua 
legalização, (...).” 

 

Certo, pois, que a apelante ocupou por todo esse 

tempo terreno público, cuja posse jamais poderia ser mansa e pacífica, razão pela 

qual não pode exercer direito nenhum sobre o bem ora pretendido, 

independentemente do lapso temporal em que ocupou o lote. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados 

deste eg. Tribunal, in verbis: 

 
“INTERDITO POSSESSÓRIO. PRELIMINAR. 

NULIDADE DA SENTENÇA. RELATÓRIO 
SUCINTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
MÉRITO. BEM PÚBLICO. TERRACAP. POSSE 
PRECÁRIA. TOLERÂNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. I 
– Se o relatório, embora sucinto, relata com clareza 
as questões versadas, atende ao disposto no artigo 
458, inciso I do CPC, não há que se falar em 
nulidade da sentença. II – Não padece de nulidade a 
sentença que compreende o exame das questões de 
fato e de direito postos a apreciação do julgador, eis 
que nisto consiste sua fundamentação. III – As 
terras públicas estão excluídas da proteção 
possessória, tendo em vista o caráter de 
precariedade de que se revestem as detenções 
daquele patrimônio, o qual pode ser reclamado a 
todo instante, pela administração. IV – A 
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tolerância do Poder Público quanto à ocupação 
de suas terras por particulares não faz nascer 
para estes, direito assegurável pelos interditos 
possessórios. V – Recurso improvido.” (in DJU de 
1º/04/98, p. 39, 2ª Turma Cível, rel. Des. 
Hermenegildo Gonçalves. dec. maioria) 

 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO QUE SE ACOLHEM PARA 
RECEBER RECURSO DE APELAÇÃO, PORQUE 
CONSTATADO ERRO MATERIAL NAS 
CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO. DIREITO CIVIL. 
Constitui pedido juridicamente impossível a 
proteção possessória deduzida por particular 
sobre bem público, quando o poder físico 
exercido sobre a coisa constitui mera tolerância. 
A inércia do poder público quanto à ocupação 
não tem o condão de transformar posse precária 
em permissão de uso.”(in DJU de 11/05/94, p. 
5.147, rela. Desa. Nancy Andrighi, dec. maioria) 

 

Sendo assim, impõe-se a improcedência do pedido, eis 

que o imóvel pertence à entidade pública, não advindo daí nenhum prejuízo que 

autorize o ressarcimento postulado. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso principal e 

dou provimento ao recurso adesivo, mantendo, no mais, a r. sentença atacada. 

É o voto. 

O Senhor Desembargador  ESTEVAM MAIA - Revisor 

Conheço do apelo da autora, eis que presentes os 

pressupostos de sua admissibilidade. 

De igual modo, conheço do recurso adesivo formulado 

pela ré, por isso que, nada obstante a opinião contrária do órgão ministerial, 

vislumbro presentes os pressupostos que o tornam admissível, consoante se 

demonstrará, a seguir. 

A preliminar argüida pelo ilustrado representante do 

Parquet se ancora na alegação de que falta interesse à recorrente, porque a 

sentença atendera a requerimento por ela mesma formulado, alegação que, data 

venia, tenho por inconsistente. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  ApC 48.977/99 

 Gabinete do Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ - 9 

A meu juízo, a solução dada à causa, resultou de 

equívocos atribuíveis à autora quando, embora postulando indenização por 

responsabilidade civil, ao formular o pedido, acrescentou-lhe "pela 

DESAPROPRIAÇÃO do respectivo lote" (f. 05); à ré, porque apegada a essa 

frase, desvirtuada dos fundamentos jurídicos lançados na petição inicial, 

asseverou que "o pedido caminha até para a IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA" (f. 

18); e do ilustrado juiz sentenciante, que não conseguiu atentar para a 

circunstância de que tais impropriedades resultaram de mera força de 

argumentação, sem a característica e o efeito jurídico-processual retratados na 

sentença. 

Observe-se, de um lado, que toda a argumentação da 

autora se volta à hipótese de indenização embasada na responsabilidade civil, de 

sorte que se me afigura razoável entender-se que a expressão "indenização pela 

DESAPROPRIAÇÃO do respectivo lote" quer significar, na verdade, "indenização 

por desapossamento do respectivo lote", tanto mais porque, reconhecendo ela 

que o imóvel é de propriedade da ré, seria absurdo falar em desapropriação; de 

outro lado, embora a ré, na fundamentação da contestação, tenha asseverado 

que "o pedido caminha até para a IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA", certo é que 

arrematou sua defesa requerendo "a improcedência do pedido" (f. 20), de sorte 

que, ao contrário do que assevera o d. representante do Ministério Público, 

entendo que, pelas circunstâncias do caso, não há requerimento da demandada a 

que se reconheça a impossibilidade jurídica do pedido. 

Doutra parte, o juiz não se vincula a argumentação das 

partes, competindo-lhe, ao julgar a causa, aplicar as normas legais (CPC, art. 

126, 2ª parte). 

No caso em testilha, entendeu o d. julgador singular 

não se qualificar como posse a detenção do imóvel pela autora, desenvolvendo 

seu raciocínio como se, verdadeiramente, a demanda se identificasse como 

"desapropriação indireta", quando o termo "desapropriação" surgiu no petitório 

inicial sem qualquer relação de causa e efeito com os fundamentos deduzidos. 

Mas não é só. Reconheceu S. Exa. que a autora não 

fazia jus à indenização pleiteada, deixando assentado (fls. 118/119), in verbis: 
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“Por derradeiro cumpre salientar que a Autora 
durante três décadas ocupou área pública, sem 
pagar um centavo a que título for de remuneração 
pelo Uso da Terra e agora vem a Juízo pleitear 
Indenização. Indenização pressupõe prejuízo, dano 
ou lesão, que de forma alguma restaram provados 
nos autos, a não ser a ocupação irregular de área 
pública, com tolerância da Ré, que em hipótese 
alguma deve ocorrer." 

 

Nessa perspectiva, o julgamento de mérito se impunha, 

para acolher ou rejeitar o pedido, de sorte que o decreto de carência de ação 

rende ensejo à impugnação mediante o recurso adequado, para modificar o 

conteúdo jurídico de tal decisão. Confira-se sobre o tema, a lição de BARBOSA 

MOREIRA ("Comentários ..., Forense, V Vol., págs. 237/238), o qual, após 

destacar a exegese que se deve dar ao art. 499 do CPC, assevera: 

 
"Mas também se considerará vencida a parte 

quando a decisão não lhe tenha proporcionado, pelo 
prisma prático, tudo que ela poderia esperar, 
pressuposta a existência do feito. Assim, por 
exemplo, se algum cidadão propõe ação popular, e o 
órgão de primeiro grau julga improcedente o pedido 
com base na 'deficiência de prova', isso não constitui 
o melhor resultado possível para os réus, porque a 
sentença não se reveste da autoridade da coisa 
julgada, tornando viáveis novas investidas 
subseqüentes (Lei nº 4.717, de 29.06.1965, art. 18); 
mais vantajoso será, para eles, que se julgue 
improcedente o pedido, negando-se no ato o 
alegado vício, com o que ficarão a salvo, em caráter 
definitivo, de ulteriores ataques identicamente 
fundamentados. Em tais condições, devem reputar-
se 'vencidos' os réus, na medida em que deixaram 
de conseguir esse plus, e terão interesse em 
recorrer para tentar ainda consegui-lo, pleiteando do 
órgão ad quem a declaração da inexistência do vício 
(confirmação da sentença, por fundamento diverso)". 

 

O tema já esteve sob o crivo do Col. Superior Tribunal 

de Justiça, que proclamou: 

 
“Nos termos da melhor doutrina, ao réu assiste 

interesse em apelar da sentença que extingue o 
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processo sem julgamento do mérito, objetivando 
obter com o processo a sentença de improcedência" 
(RT 717/252). 

São estas as razões por que CONHEÇO do recurso 

adesivo. 

Passo, agora, ao exame das questões suscitadas pelas 

partes. 

Pretende a autora indenização por haver sido demitida 

da ocupação do imóvel descrito na inicial, ao fundamento de que tal estado de 

fato perdura há mais de 28 anos, acrescentando que nele instalou 

estabelecimento comercial com inscrição na antiga Prefeitura do Distrito Federal e 

que, para comprovação dos fatos que alega, ajuizou Justificação. 

Razão não assiste à apelante, por isso que nem a 

referida inscrição nem a justificação por si, lhe atribuem qualquer direito: a 

primeira, porque se destina, apenas, ao cadastramento como contribuinte; a 

segunda porque, ainda que verdadeiros os fatos nela narrados, certo é que não 

constitui procedimento do qual possa emergir qualquer direito, porque a atuação 

do Judiciário se restringe à observância dos preceitos processuais pertinentes, 

inexistindo decisão. 

Por outro lado, resultando a ocupação do imóvel de 

mera tolerância do Poder Público, que é o titular do domínio, de sua retomada 

não emerge o dever de indenizar, de sorte que a pretensão deduzida se ressente 

de respaldo legal e jurídico. É dizer: a r. sentença deve ser mantida, embora por 

outro fundamento, o que se mostra processualmente admissível, como proclama 

a jurisprudência (JTA 38/116; RP 2/360, em. 163, 4/436, em. 16, 4/377, em. 17; 

STF, 1ª T., Ag. 71.473-1-AgRg, rel. Min. Rodrigues Alckimin DJ 12.05.78/3217; 

STJ, 2ª T., Ag. 72.588-1 - Ag.Rg, rel. Min. Cordeiro Guerra, DJ 05.05.78/2979). 

Quanto ao recurso adesivo, e, nos termos do que se 

aduziu, quando do exame de seu conhecimento, merece provimento, a fim de que 

se dê ao julgado a correta qualificação jurídica. 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao 

apelo da autora e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo, a fim de modificar o 

dispositivo da r. sentença guerreada para o de improcedência do pedido, 
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mantendo-a, no mais. 

É como voto. 

O Senhor Desembargador  MARIO MACHADO - Vogal 

Conheço de ambos os recursos. Conforme restou claro 

até na inicial da justificação intentada pela autora, ocupava ela imóvel pertencente 

ao patrimônio público, não tendo sido regularizada essa ocupação. 

Assim, e aderindo aos fundamentos expostos nos votos 

do eminente Relator e do eminente Revisor, nego provimento ao recurso principal 

da autora e dou provimento ao recurso adesivo da ré para, modificando o 

dispositivo da r. sentença monocrática, julgar improcedente o pedido. 

É o voto. 

 DECISÃO  

Negou-se provimento ao recurso principal e deu-se 

provimento ao recurso adesivo, unânime. 


